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CONSELHO DA FACULDADE DE DIREITO

Ata nº 09/2025

Sessão extraordinária realizada em 27/06/2025

Aos  27  dias  do  mês  de  junho  2025,  às  16h:02,  por  videoconferência 
https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/fadir-conselho, sob a presidência da Diretora, Profa. Dra. Elisa 
Girotti Celmer e secretariado pelo Servidor Antonio Marcos Jardim Centeno, reuniu-se em sessão ex-
traordinária o Conselho Acadêmico da Faculdade de Direito da FURG, justificadas as ausências dos se-
guintes Professores: Prof. Thelmo de Carvalho T. Branco Filho, Profa. Liane Francisca H. Pazinato e 
Prof. Renato D. Dias e presentes os seguintes membros do Conselho da FADIR: Representantes Institu-
cionais: Profa. Vanessa H. Caporlingua, Prof. Hemerson Pase e Profa. Sheila S. da Silveira; Represen-
tantes Docentes: Prof. Antonio José G. Brito, Prof. Eduardo Pitrez, Prof. Felipe F. Wienke, Prof. Fer-
nando Comiran, Prof. Hector C. Soares, Prof. Rafael Ferreira, Prof. Salah Khaled Jr., Prof. Wagner Sil-
veira Feloniuk, Prof.  Prof. Daniel Coronato, Prof. Gustavo Feddersen e Prof. Raphael Spode; Repre-
sentantes dos Técnicos-Administrativos em Educação: Tae. Helen O. Monteiro e  Representantes Dis-
centes: Gabriel Delias Simões (Graduação em Direito – Titular) e Yashmin Szulik (Graduação em RI – 
Titular). Foram tratados os seguintes assuntos: 1)   HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PRO  -  
CESSO  DE  ESCOLHA  DA  COORDENAÇÃO  DO  CURSO  DE  ESPECIALIZAÇÃO  EM 
PRÁTICA JURÍDICA SOCIAL - RESIDÊNCIA JURÍDICA: A Profa. Elisa informou que no prazo 
estabelecido pelo cronograma do processo eleitoral para inscrições de candidaturas, houve apenas uma 
chapa inscrita, a qual foi submetida através do protocolo 180928, conforme o seguinte: Prof. Felipe 
Franz Wienke (Coordenador) e Prof. José Ricardo Caetano Costa (Coordenador Adjunto). Em seguida, 
a Profa. Elisa informou que, como houve apenas uma Chapa inscrita para o processo eleitoral, a Dire-
ção da Unidade proclamou o resultado na data de hoje, 27 de junho de 2025, o qual foi publicado na 
página eletrônica da FADIR, para homologação na presente sessão extraordinária. Colocado em discus-
são e após em votação, o resultado do processo de escolha da Coordenação do Curso de Especialização 
em Prática Jurídica Social - Residência Jurídica, foi aprovado por unanimidade, sendo eleitos para o 
mandato de dois anos a partir de 1° de julho de 2025, os Professores Felipe Franz Wienke (Coordena-
dor) e José Ricardo Caetano Costa (Coordenador Adjunto). A Profa. Elisa agradeceu aos Professores 
Felipe e José Ricardo por assumirem as funções de Coordenadores do referido Curso de Pós-graduação. 
2) HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE ESCOLHA DA COORDENA-
ÇÃO DO CURSO DE DIREITO: A Profa. Elisa informou que no prazo estabelecido pelo cronograma 
do processo eleitoral para inscrições de candidaturas, houve apenas uma chapa inscrita, a qual foi sub-
metida através do protocolo 168738, conforme o seguinte: Prof. Thelmo de Carvalho Teixeira Branco 
Filho (Coordenador) e Prof. Wagner Silveira Feloniuk (Coordenador Adjunto). Em seguida, a Profa. 
Elisa informou que, como houve apenas uma Chapa inscrita para o processo eleitoral, a Direção da 
Unidade proclamou o resultado na data de hoje, 27 de junho de 2025, o qual foi publicado na página 
eletrônica da FADIR, para homologação na presente sessão extraordinária. Colocado em discussão e 
após em votação, o resultado do processo de escolha da Coordenação do Curso de Direito, foi aprovado 
por unanimidade, sendo eleitos para o mandato de dois anos a partir de 1° de julho de 2025, os Profes-
sores Thelmo de Carvalho Teixeira Branco Filho (Coordenador) e Wagner Silveira Feloniuk (Coorde-
nador Adjunto). A Profa. Elisa agradeceu aos Professores Thelmo e Wagner por assumirem as funções 
de Coordenadores do referido Curso de Graduação.  3)    REPRESENTAÇÃO DOCENTE NA CO  -  
MISSÃO SOBRE O FUTURO DO CAMPUS DE SANTA VITÓRIA DO PALMAR. Inicialmente, 
a Profa. Elisa informou que a Reitoria da Universidade solicitou através do Memorando 46/2025 GAB, 
que a Direção da FADIR
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consultasse os docentes da Unidade lotados no referido Campus, com intuito de indicar um represen-
tante para compor a Comissão. De acordo com a informações da gestão superior da universidade, tanto 
em reunião com as Direções de Unidades Acadêmicas com cursos no Campus SVP, quanto em reunião 
do Conselho do Campus de SVP, as premissas para o debate e trabalho da referida comissão são os se-
guintes: Não fechamento do Campus e, sim, sua transformação; Respeito aos servidores que não dese-
jam sair de Santa Vitória do Palmar; Respeito aos estudantes de Santa Vitória do Palmar; Qualquer mu-
dança de lotação da sede do curso é para Rio Grande, pois é o Campus mais próximo, com melhor es-
trutura e que acarreta menor impacto; Tudo deve ser pensado e planejado com plano de Transição; Não 
temos recursos para implementar qualquer mudança, portanto tudo precisa ser pensado a partir da estru-
tura existente em SVP e RG; A Proposta a ser construída é considerando o todo; A Proposta deve consi-
derar que o Campus precisa ter uma identidade, finalidade e atividades. Aberta a discussão, o Prof. He-
merson destacou a importância da mudança da localização do Curso de Relações Internacionais do 
Campus de Santa Vitória do Palmar para outro Campus da FURG, com o objetivo de fortalecer e con-
solidar o curso na Universidade. Dando continuidade, o Prof. Hemerson informou que o tema já foi de-
batido no âmbito da Câmara de Graduação, do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Relações In-
ternacionais e também na Comissão de Acompanhamento da Evasão e Retenção da FADIR. Na sequên-
cia, o Prof. Fernando Comiran ressaltou que a mudança de campus se trata de uma questão institucional 
e reforçou que o tema vem sendo discutido há bastante tempo pelas instâncias mencionadas pelo Prof. 
Hemerson. Concluindo, o Prof. Fernando informou que os cinco cursos de graduação atualmente aloca-
dos no Campus de Santa Vitória do Palmar contam, juntos, com apenas 212 estudantes matriculados, o 
que, devido ao baixo número de discentes, frequentemente inviabiliza a execução de projetos de ensino, 
pesquisa, extensão e cultura. Em seguida, o Prof. Hemerson informou que os Professores da FADIR lo-
tados no Campus de Santa Vitória do Palmar estiverem reunidos na data de ontem (26 de junho), com 
intuito de sugerir representante da Unidade para compor a Comissão. Concluindo, o Prof. Hemerson in-
formou que, na reunião, houve consenso na indicação do Prof. Daniel Coronato. Colocado em votação,  
a indicação do Prof. Daniel Rei Contato como representante docente da Unidade na Comissão sobre o 
futuro do Campus de Santa Vitória do Palmar, foi aprovada por unanimidade. Nada mais havendo a tra-
tar, às 17h:10, a Sra. Presidente encerrou a sessão extraordinária. A ata será disponibilizada a todos os 
membros do Conselho Acadêmico da FaDir para apreciação e aprovação em próxima oportunidade, e 
vai assinada pela Presidente e por mim, Antonio Marcos Jardim Centeno, que secretariei a reunião. Rio 
Grande, 08 de julho de 2025.
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